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EDITAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA  

- DA NOTIFICAÇÃO Nº 097/2024 -  

 

 

 

 

 

 

O Presidente da Comissão da REURB, Antoniel da Silva Brito, do Município de 

Monte Santo-BA, CNPJ/MF sob o nº 13.698.766/0001-33, no uso de suas 

atribuições legais, FAZ SABER aos possíveis proprietários, confrontantes, lindeiros, 

confinantes, posseiros e terceiros eventualmente interessados, que em conformidade 

com o art. 31, da Lei Federal nº. 13.465, de 11 de julho de 2017 e art. 24, do 

Decreto Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018, que tramita perante o município 

procedimento de Regularização Fundiária Urbana de interesse específico, conforme 

Lei municipal nº 067, de 25 de outubro de 2019, Lei Federal nº 13.465, de 2017 e 

Decreto Federal nº 9.318, de 2018, que tem por objetivo regularizar o Núcleo 

Urbano Informal Consolidado, localizado na Rua Rivadavia Cunegundes de 

Oliveira, 089, Santa Cruz, Monte Santo-BA, CEP: 48.800-000, de inscrição 

municipal sob o nº 01.01.190.0070-001, com área de 143,87m² (a planta e o 

memorial descritivo seguem em anexo), de propriedade da Senhora Lorena Neri de 

Almeida, brasileira, em união estável, portadora da carteira de identidade nº 

08.756.333-90, SSP-BA e CPF/MF nº 846.947.005-10 e do Senhor José Gustavo 

Cruz de Oliveira, brasileiro, em união estável, portador da carteira de identidade nº 

1452611742, SSP-BA e CPF/MF nº 035.909.745-67. A área em regularização não 

consta de informações de titulares de domínio nos registros da Prefeitura de Monte 

Santo. Estando em termos, expediu-se o presente edital para notificação dos 

possíveis interessados do perímetro descrito em anexo, advertindo-se que não 

apresentada a discordância perante o Município de Monte Santo-BA, localizado 
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no endereço na Praça Professor Salgado, nº 200, CEP: 48.800-000, ou no e-

mail:  escrituralegal@montesanto.ba.gov.br, em 30 (trinta) dias subsequentes ao 

decurso do prazo do edital publicado, implicará em concordância com a 

regularização fundiária e a perda de eventual direito que o notificado titularize sobre 

o imóvel objeto da REURB. O presente Edital não será renovado caso a titulação 

final seja por usucapião judicial ou extrajudicial, servindo o presente para 

atendimento do disposto no § 4º, do art. 216-A, da Lei 6.015, de 31 de dezembro de 

1973. Será o presente edital publicado no Diário Oficial deste Município.  

 

 
Monte Santo-BA, 04 de março de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

Antoniel da Silva Brito 
Presidente da Comissão da REURB 

Decreto nº 664, de 2023 
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EDITAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA  

- DA NOTIFICAÇÃO Nº 166/2024 -  

 

 

 

 

 

 

O Presidente da Comissão da REURB, Antoniel da Silva Brito, do Município de 

Monte Santo-BA, CNPJ/MF sob o nº 13.698.766/0001-33, no uso de suas 

atribuições legais, FAZ SABER aos possíveis proprietários, confrontantes, lindeiros, 

confinantes, posseiros e terceiros eventualmente interessados, que em conformidade 

com o art. 31, da Lei Federal nº. 13.465, de 11 de julho de 2017 e art. 24, do 

Decreto Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018, que tramita perante o município 

procedimento de Regularização Fundiária Urbana de interesse específico, conforme 

Lei municipal nº 067, de 25 de outubro de 2019, Lei Federal nº 13.465, de 2017 e 

Decreto Federal nº 9.318, de 2018, que tem por objetivo regularizar o Núcleo 

Urbano Informal Consolidado, localizado na Rua Maria da Glória Cardoso 

de Andrade, 170, João Durval Carneiro, Monte Santo-BA, CEP: 48.800-000, de 

inscrição municipal sob o nº 01.01.543.0170-001, com área de 231,39m² (a 

planta e o memorial descritivo seguem em anexo), de propriedade do Senhor 

Magno Nascimento Carvalho, brasileiro, solteiro, portador da carteira de 

identidade nº 1589389506, SSP-BA e CPF/MF nº 055.718.755-93. A área em 

regularização não consta de informações de titulares de domínio nos registros da 

Prefeitura de Monte Santo. Estando em termos, expediu-se o presente edital para 

notificação dos possíveis interessados do perímetro descrito em anexo, advertindo-

se que não apresentada a discordância perante o Município de Monte Santo-BA, 

localizado no endereço na Praça Professor Salgado, nº 200, CEP: 48.800-000, 

ou no e-mail:  escrituralegal@montesanto.ba.gov.br, em 30 (trinta) dias 
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subsequentes ao decurso do prazo do edital publicado, implicará em concordância 

com a regularização fundiária e a perda de eventual direito que o notificado titularize 

sobre o imóvel objeto da REURB. O presente Edital não será renovado caso a 

titulação final seja por usucapião judicial ou extrajudicial, servindo o presente para 

atendimento do disposto no § 4º, do art. 216-A, da Lei 6.015, de 31 de dezembro de 

1973. Será o presente edital publicado no Diário Oficial deste Município.  

 

 
Monte Santo-BA, 04 de março de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

Antoniel da Silva Brito 
Presidente da Comissão da REURB 

Decreto nº 664, de 2023 
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NOTAS GERAIS

"DOCUMENTO GERADO EM CAD. REVISAR O MEIO ELETRÔNICO"

DESENHO: DATA:ESCALA: FOLHA: REVISÃO:

TÍTULO:

OBRA:

PROPRIETÁRIO:

RESP. TÉCNICO:

REGISTRO NO CONSELHO:

DESCRIÇÃO DATA VERIF. e APROV.

01/0119/11/231/50

GEORREFERENCIAMENTO E
PLANIALTIMETRIA

LAVANTAMENTO CADASTRAL

PARA COMENTÁRIOS 19/11/23 VCCC

REV.

00

Vítor Carlomanho

Magno Nascimento Carvalho

00

ENDEREÇO:

-

-

-

PROJETO:

RUA MARIA DA GLORIA CARDOSO DE ANDRADE, 170 - JOAO DURVAL
CARNEIRO , MONTE SANTO - BA

(71) 99383-7169 / carlomanho@hotmail.com

Vítor Carlomanho

CARLOMANHO
PROJETO E CONSTRUÇÃO

463.685,00 463.690,00 463.695,00 463.700,00 463.705,00 463.710,00 463.715,00463.680,00
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P-0004 P-0001

P-0003 P-0002

PROPRIETÁRIO: MAGNO CARVALHO
RUA MARIA DA GLORIA CARDOSO DE ANDRADE, 170 -

JOAO DURVAL CARNEIRO, MONTE SANTO-BA

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 0101543017001

Área: 231,39m²
Perímetro: 67,33m

453m

453m 451,50m

451,50m

452m

452m452,50m

452,50m

PONTO COORD. E(X) COORD. N(Y) LADO

P-0001

P-0002

P-0003

P-0004

8.845.212,82463.710,36

8.845.221,93463.705,76

8.845.212,80463.684,06

8.845.221,93463.684,06

P-0001 - P-0002

PROPRIETÁRIO: MAGNO NASCIMENTO CARVALHO

ÁREA: 231,39m²     PERÍMETRO: 67,33m

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 0101543017001
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 DE A
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21.70

10.20
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9
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DISTÂNCIA
10.20m

26.30m

9.13m

21.70m

AZIMUTE PLANAR

153°12'32.33"

90°00'00"

0°00'00"

269°57'23.14"

AZIMUTE REAL

153°08'55.81"

89°56'23.48"

0°03'36.52"

269°53'46.62"P-0002 - P-0003

P-0003 - P-0004

P-0004 - P-0001
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M  E  M  O  R  I  A  L          D  E  S  C  R  I  T  I  V  O 
 

Proprietário: MAGNO NASCIMENTO CARVALHO 
 
 

Local: MONTE SANTO           Comarca: MONTE SANTO  UF: BA  
 
Perímetro: 67,33m                  Área: 231,39m²    
 

 
DESCRIÇÃO DA POLIGONAL DE PROPRIEDADE 

 
 
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-0001, de coordenadas                

N 8.845.221,93m e E 463.705,76m; deste, segue confrontando com os seguintes azimutes e 
distâncias:  153°12'32.33" e 10,20m até o vértice P-0002, de coordenadas N 8.845.212,82m 
e E 463.710,36m; 269°57'23.14" e 26,30m até o vértice P-0003, de coordenadas N 
8.845.212,80m e E 463.684,06m; 0°00'00" e 9,13m até o vértice P-0004, de coordenadas N 
8.845.221,93m e E 463.684,06m;  90°00'00" e 21,70m até o vértice P-0001, de coordenadas 
N 8.845.221,93m e E 463705,76m, ponto inicial da descrição deste perímetro, ocasionando 
em uma área total de 231,39m² e o perímetro total de 67,33m. Todas as coordenadas aqui 
descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir , de 
coordenadas N (m) e E (m), e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas 
ao Meridiano Central nº 39°00', fuso -24, tendo como datum o SAD-69. Todos os azimutes 
e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

 
 
 
 

         Observações: 
 

A planta anexa é parte integrante deste memorial descritivo. 
 
 

Monte Santo - BA, 19/11/2023. 
 
 
 
 
 
 

Vítor Carlomanho 
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EDITAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA  

- DA NOTIFICAÇÃO Nº 163/2024 -  

 

 

 

 

 

 

O Presidente da Comissão da REURB, Antoniel da Silva Brito, do Município de 

Monte Santo-BA, CNPJ/MF sob o nº 13.698.766/0001-33, no uso de suas 

atribuições legais, FAZ SABER aos possíveis proprietários, confrontantes, lindeiros, 

confinantes, posseiros e terceiros eventualmente interessados, que em conformidade 

com o art. 31, da Lei Federal nº. 13.465, de 11 de julho de 2017 e art. 24, do 

Decreto Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018, que tramita perante o município 

procedimento de Regularização Fundiária Urbana de interesse específico, conforme 

Lei municipal nº 067, de 25 de outubro de 2019, Lei Federal nº 13.465, de 2017 e 

Decreto Federal nº 9.318, de 2018, que tem por objetivo regularizar o Núcleo 

Urbano Informal Consolidado, localizado na Rua Professora Maria Iolanda 

Moreira Barreto de Matos, 240, Santa Cruz, Monte Santo-BA, CEP: 48.800-

000, de inscrição municipal sob o nº 01.01.225.0156-001, com área de 

175,185m² (a planta e o memorial descritivo seguem em anexo), de propriedade da 

Senhora Maria Catia da Silva Santos, brasileira, solteira, portadora da carteira de 

identidade nº 12.609.145-50, SSP-BA e CPF/MF nº 027.149.005-50. A área em 

regularização não consta de informações de titulares de domínio nos registros da 

Prefeitura de Monte Santo. Estando em termos, expediu-se o presente edital para 

notificação dos possíveis interessados do perímetro descrito em anexo, advertindo-

se que não apresentada a discordância perante o Município de Monte Santo-BA, 

localizado no endereço na Praça Professor Salgado, nº 200, CEP: 48.800-000, 

ou no e-mail:  escrituralegal@montesanto.ba.gov.br, em 30 (trinta) dias 
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subsequentes ao decurso do prazo do edital publicado, implicará em concordância 

com a regularização fundiária e a perda de eventual direito que o notificado titularize 

sobre o imóvel objeto da REURB. O presente Edital não será renovado caso a 

titulação final seja por usucapião judicial ou extrajudicial, servindo o presente para 

atendimento do disposto no § 4º, do art. 216-A, da Lei 6.015, de 31 de dezembro de 

1973. Será o presente edital publicado no Diário Oficial deste Município.  

 

 
Monte Santo-BA, 04 de março de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

Antoniel da Silva Brito 
Presidente da Comissão da REURB 

Decreto nº 664, de 2023 
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FICHA DE IDENTIFICAÇÃO OCUPANTE / IMÓVEL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° __________/2023 - REURB-S 

UNIDADE IMOBILIÁRIA: Terreno - Lote: 156 - Quadra: 225 - RUA PROFESSORA MARIA 
IOLANDA MOREIRA BARRETO DE MATOS, Nº 240, BAIRRO SANTA CRUZ, CEP 48800-000, 
MONTE SANTO, BAHIA. Inscrição imobiliária municipal nº 01.01.225.0156.001, contendo uma 
área de 175,185 m² (cento e setenta e cinco metros quadrados e um mil e oitocentos e cinquanta 
centímetros quadrados). O valor venal do imóvel é de R$: 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).  

        Descrição georreferenciada com mapa. 
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CONSTRUÇÃO: um (1) hall; uma (1) sala; dois (2) quartos; uma (1) copa/cozinha; um (1) 
banheiro; uma (1) área de serviço. Construção avaliada em R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil 
reais) 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) OCUPANTE(S)/POSSUIDOR(ES): MARIA CÁTIA DA SILVA SANTOS, 
brasileiro(a), maior, solteiro(a), lavradora, portador da Carteira de Identidade nº 12609145-50 
SSP/BA, inscrito(a) no CPF/MF sob nº 027.149.005-50, filho(a) de LAURA MARIA DA SILVA 
SANTOS e MARTINIANO PEREIRA SANTOS, residente e domiciliado(a) na RUA PROFESSORA 
MARIA IOLANDA MOREIRA BARRETO DE MATOS, Nº 240, BAIRRO SANTA CRUZ, MONTE 
SANTO, BAHIA.  

Origem da unidade: sem Registro no Cartório de Registro de Imóveis desta comarca de Monte 
Santo, Bahia, nem nos Livros 3 – Transcrição das Transmissões nem nos Livros 2 – Registro 
Geral, conforme buscas realizadas e Certidão Negativa, em anexo. A possuidora atual adquiriu o 
referido imóvel por compra feita, através de Contrato de Compra e Venda de Bem Imóvel 
celebrado entre o transmitente vendedor Domingos João da Cruz e sua esposa, Francisca Aldenir 
Pereira Ló da Cruz, e a adquirente compradora Maria Cátia da Silva Santos, em 19/12/2022.   

      DECLARAÇÕES ADCIONAIS SOBRE A POSSE/ OCUPAÇÃO DO IMÓVEL:  

1. O ocupante/possuidor acima adquiriu a unidade mobiliária por: 
a. ( x ) compra e venda particular/recibo; 
b. (    ) doação particular/recibo; 
c. (    ) herança de inventário pendente de abertura; 
d. (    ) herança de inventário concluído e não registrado; 
e. (    ) escritura pública de cessão de direitos hereditários; 
f. (    ) outros, qual________________________________________________________ 

____________________________________________________________________ 
 

2. Data de inicio da posse/ocupação: 19/12/2022. 
3. Titulação a ser outorgada ao ocupante: legitimação fundiária, conforme Art. 23, da Lei 

Federal nº 13.465/2017 (núcleo existente antes de 22/12/2016).  
4. Declaro que identifiquei o meu imóvel acima retratado, manifestando minha concordância 

com as descrições, os confrontantes e a titulação final.  
5. Declaro-me ciente que a partir da disponibilidade de equipamentos e infraestrutura para 

prestação de serviço público, estou obrigado(a) a realizar a conexão da edificação que 
ocupo à rede de água, de coleta de esgoto ou de distribuição de energia elétrica e adotar 
as demais providências necessárias à utilização do serviço, exceto se houver disposição 
em contrário na legislação municipal, conforme §10, do Art. 5º, do Decreto nº 9.310/2018. 

6. Declaro serem verdadeiras as informações acima, responsabilizando-me, civil e 
criminalmente, nos termos do Art. 299, do CPP Art. 299 - Omitir, em documento público ou 
particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração 
falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou 
alterar a verdade dobre fato juridicamente relevante: Pena - reclusão de um a cinco anos, 
e multa, se o documento é público e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento 
é particular. Parágrafo único - Se o agente e funcionário público, e comete o crime 
prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração e de assentamento de registro 
civil, aumenta-se a pena de sexta parte. A omissão de informações pode gerar uma falsa 
certidão negativa e sob responsabilidade do solicitante se for instruir procedimento de 
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regularização fundiária em que a titulação final for usucapião, legitimação fundiária ou 
legitimação de posse.  

7. Anuência: além de ser proprietário do imóvel, também figuro como confrontante de outros, 
desde já declaro, neste manifesto de anuência expressa, que não há prejuízos nos limites 
tabulares em meu imóvel ou qualquer investida em direito real de minha titularidade, por 
fim autorizo o município a outorgar como titular final a Legitimação Fundiária, dispensando 
a renovação da notificação descrita no §2º, do Art. 216-A, da Lei Federal nº 6.015/1973.  
 

Monte Santo, Bahia, 3 de novembro de 2023. 
 
 

__________________________________ 
MARIA CÁTIA DA SILVA SANTOS – Requerente 

CPF nº 027.149.005-50 
 

__________________________________ 
Prefeitura Municipal de Monte Santo 

Comissão da REURB — membro revisor 
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Posseiros/Ocupantes/Possuidores: CPF:

Área Total Terreno (m²):

Destinação/Localização do Imóvel:                                                                    Insc. Imobiliária Municipal

Comarca/UF:

Município/UF:

Perímetro Terreno:

Projeto Número:Área Total Constr. (m²):

Cartório CNS / Título:

TRT Número:Perímetro Construção:

Desenho:

A APROVAÇÃO DESTE PROJETO NÃO IMPLICA
NO RECONHECIMENTO, POR PARTE DO
MUNICÍPIO, DO DIREITO À PROPRIEDADE DO
IMÓVEL, NÃO EXIME O PROJETISTA DE SUA
RESPONSABILIDADE TÉCNICA NEM O
PROPRIETÁRIO PELAS INFORMAÇÕES CEDIDAS
SOBRE O MESMO.Folha A3 (420x297)

INFORMAÇÕES CARTOGRÁFICAS COMPLEMENTARES

MAPA DE LOCALIZAÇÃO

Escala:

Escala Gráfica:

Árvore

Parede

Confrontação

Meio fio

Vértice

Área

Cota

Calçamento

Convenções Topográficas

Local/Data/Assinaturas:

     Monte Santo, Bahia, 3 de novembro de 2023.

  ___________________________
  MARIA CÁTIA DA SILVA SANTOS
  Posseiro(a)/Possuidor(a)

  ___________________________
  Agibel do Nascimento Santos
  Técnico em Agrimensura
  CFT/CRT/BA Registro nº 03125941512

AGIBEL N. SANTOS

13.662-2 / POSSE

CFT2302998598

20231031-80- -

- -63,780

175,185

MONTE SANTO, BA

MONTE SANTO, BA

LOTE DE TERRENO URBANO                                                                                           01.01.225.0156.001
RUA PROFESSORA MARIA IOLANDA MOREIRA BARRETO DE MATOS, Nº 240, BAIRRO SANTA CRUZ, CEP 48800-000,
MONTE SANTO, BAHIA

027.149.005-50MARIA CÁTIA DA SILVA SANTOS

LEVANTAMENTO CADASTRAL TERRITORIAL GEORREFERENCIADO
PARA FINS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA - REURB (Folha 01/01)

Data Levantamento: 31/10/2023

CONV. MERIDIANA (c): 0°03'33,0''
DEC. MAGNÉTICA (d): 22°41'W
d cresce 0°22'E  anualmente
Fator de Escala (Fk): 0,99961572 

COORDENADAS BASE (V-01)
LAT.: 10°26'13,152"S
LONG.: 39°19'35,842"O

SISTEMA GEODÉSICO LOCAL - SGL
DATUM OFICIAL: SIRGAS2000
CÓDIGO EPSG: 4674
SISTEMA DE PROJEÇÃO: UTM/FUSO 24S
MERIDIANO CENTRAL: 39°WGr
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M E M O R I A L    D E S C R I T I V O 

Posseiro(a): MARIA CÁTIA DA SILVA SANTOS CPF/CNPJ: 027.149.005-50 

Imóvel: LOTE DE TERRENO URBANO Boletim Cadastro Imob. (BCI): 01.01.225.0156.001 

Localização: RUA PROFESSORA MARIA IOLANDA MOREIRA BARRETO DE MATOS, Nº 240, 
BAIRRO SANTA CRUZ, CEP 48800-000, MONTE SANTO, BAHIA 

Área total (SGL): 
175,185 m² 

Perímetro: 
63,780 m 

Responsabilidade Técnica 
TRT nº CFT2302998598 

Cartório CNS: 
13.662-2 

Matrícula: 
POSSE 

Sistema Geodésico de Referência: SIRGAS 2000 Meridiano Central 39° WGr/FUSO 24S 
 
 

D E S C R I Ç Ã O   D A   P A R C E L A 
VÉRTICE SEGMENTO VANTE 

Código 
Coordenadas Geodésicas 

Código Distância Confrontações Latitude φ  Longitude λ  

V-01 10°26'13,152"S 39°19'35,842"O V-02 24,87 m 

Unidade BCI 

Casa Residencial 01.01.225.0164.001 

Posse 

Maria Adriana Moura Dantas 

V-02 10°26'13,315"S 39°19'35,041"O V-03 7,11 m 

Unidade BCI 

Casa Residencial 01.01.225.0102.001 

Posse 

Romildo dos Santos Primo 

V-03 10°26'13,542"S 39°19'35,086"O V-04 24,80 m 

Unidade BCI 

Lote de Terreno 01.01.225.0149.001 

Posse 

Deusdeth de Aquino Campos 

V-04 10°26'13,376"S 39°19'35,884"O V-01 7,00 m 

Unidade 

Via Pública 

Rua Professora Maria Iolanda Moreira Barreto 

de Matos 

 

 
Monte Santo, Bahia, 3 de novembro de 2023. 

 

____________________________________ 
MARIA CÁTIA DA SILVA SANTOS 
CPF nº 027.149.005-50 
Posseiro(a) 

____________________________________ 
Agibel do Nascimento Santos 

Técnico em Agrimensura 
CFT/CRT/BA Registro nº 03125941512 
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